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Data da 
Apresentação: 

03/08/2011 

 

Ementa: Concede isenção do Imposto Sobre Produtos Industrializados 
(IPI) aos pescadores na aquisição de embarcações para uso em 
sua atividade profissional. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Retifico o despacho aposto ao PL nº 1.913/2011, distribuindo-o  
às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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